Conselho Nacional do Meio Ambiente – CONAMA / Ministério do Meio Ambiente - MMA


EXTRATO DA ATA TRANSCRITA

DA 1a REUNIÃO DO CT GESTÃO TERRITORIAL E BIOMAS

30/05/2003

Assunto: Criação do GT Consolidação APP

Páginas 36 a 42

Muriel Saragoussi - Diretora do CONAMA
Nós temos o seguinte assunto na mesa, nós temos uma parte das resoluções que estão prontas e uma em que há uma sugestão de reencaminhamento, de reabertura do Grupo de Trabalho, desta vez com mandato muito mais claro porque é um dos grupos de trabalho que foi montado daquele problema, o mandato não era claro, cada um dos membros do Grupo de Trabalho foi para lá para fazer uma coisa diferente e dessa forma não houve resultado. Portanto, há uma necessidade de definir mais claramente qual é o mandato do Grupo de Trabalho que está discutindo APP e Agricultura Familiar para criar este Grupo de Trabalho com mandato claro e fazer uma apresentação geral de quais são, o estágio em que nós estamos com as outras resoluções, dar um panorama disso para todo mundo e tomar uma decisão, a Secretaria Executiva do CONAMA tem uma proposta com relação a essas outras. É relativamente rápido. Só um instante. Com relação às outras APP, a sugestão nossa seria o seguinte, nós não temos uma dimensão exata do problema que nós estamos trazendo entre as resoluções individuais, a Resolução 303 e não sabemos o tamanho do buraco, em outras palavras. Então, a sugestão da Secretaria seria que a Câmara Técnica montasse um Grupo de Trabalho para fazer exclusivamente a adequação não, o levantamento dos problemas que temos de sombreamento, sobreposição, necessidades de revisão, porque aí traria o panorama claro que existe entre as resoluções que já foram propostas dos grupos de trabalho. Esse seria o mandato, não seria resolver dissenso nem nada, mas trazer o panorama, o diagnóstico de aonde vão ser necessária revisões da 303, aonde vai ser necessária uma revisão do que o Grupo de Trabalho fez porque entra em contradição com o que outros grupos de trabalho fizeram. Com relação a APP e Agricultura Familiar, a idéia seria a gente definir aqui muito claramente qual é o mandato, depois de ouvir a CONTAG que era o Coordenador do grupo, definir muito claramente o mandato do novo Grupo de Trabalho e criar esse novo Grupo de Trabalho. Essa seria a proposta.

Francisco Iglesias – ASPOAN Nordeste
Só um minuto, tem uma proposta de presidência, só nesse sentido.

Ramon Rodrigues - Representante do Ministério da Integração Nacional

O que vocês acham, a gente vai almoçar e volta, ou a gente encaminharia isso aí?

Francisco Iglesias – ASPOAN Nordeste
Poderia encaminhar. Nesse sentido aí do que a Muriel colocou.

Ramon Rodrigues - Representante do Ministério da Integração Nacional
São seis questões que a gente definiria um Grupo de Trabalho.

Muriel Saragoussi - Diretora do CONAMA
Os Grupos de Trabalho seria para aqueles que, o novo grupo é só para aquele que já apresentou os relatórios e aí a CONTAG apresentaria a questão do Grupo de Trabalho que eles estavam coordenando e a gente montaria um outro Grupo de Trabalho para isso. E depois, na medida em que esse Grupo de Trabalho avança, o outro estaria recebendo essas informações.

Ramon Rodrigues - Representante do Ministério da Integração Nacional
Está em votação essa proposta da Secretaria Executiva. Está aprovado? Alguém se manifesta contrário? Acho que não. Agora a gente precisava definir, a CONTAG apresentaria, primeira eu queria definir o Coordenador do primeiro Grupo de Trabalho que seria esse de compatibilizar...

Cléa Nice - CONTAG

É importante fazer uma ressalva que a CONTAG não faz parte deste Grupo de Trabalho aqui. Nós fazemos parte do grupo de florestas porque com o entendimento de que as APP estariam lá. Então, eu acho que essa inclusive é uma questão que precisa ser analisada e considerada aqui por essa Câmara. E, uma outra questão é a importância que mesmo que esse outro grupo que vá fazer uma avaliação das sugestões já apresentadas até aqui pelos demais grupos de trabalho, que pudesse estar antes, no final, do seu trabalho, mas aguardar a conclusão, se o entendimento é esse, que ficou dito aqui de ter um novo Grupo de Trabalho para considerar a questão específica da Agricultura Familiar, que aguardasse a conclusão porque certamente algumas questões estarão sobrepostas aí, ou às vezes até em contradição com algumas outras questões que fossem levantadas. Então, que se ele já for trabalhando inicialmente, mas que a conclusão fosse feita a partir também das resoluções que forem apontadas aí pelo grupo que estiver discutindo Agricultura Familiar.

Ramon Rodrigues - Representante do Ministério da Integração Nacional
Essa é a proposta.

Helder Naves – Secretaria Executiva do CONAMA
Eu não peguei se o grupo, se a Câmara Técnica decidiu pela criação do GT.

Ramon Rodrigues - Representante do Ministério da Integração Nacional
Decidiu. 

Helder Naves – Secretaria Executiva do CONAMA

Eu queria ver o título porque o título está assim, "Agricultura Familiar e Assentamentos Fundiários". E esse assunto, assentamentos fundiários, já tem uma Resolução que trata do licenciamento específico desse tema. Eu gostaria de saber, se mantem esse título do Grupo de Trabalho ou não?

Ramon Rodrigues - Representante do Ministério da Integração Nacional
Vamos fechar o primeiro Grupo de Trabalho que é o de conciliação das informações.

Francisco Iglesias – ASPOAN Nordeste
Eu até, pelo interesse que eu tenho em APP, pelo que eu acho que elas representam pelo país em termos de ganhos econômicos, eu estou colocando econômico primeiro porque o pessoal gosta quando fala em economia, mas sempre do ponto de vista ambiental. Eu até me manifesto e me coloco a disposição de ser o Coordenador desse Grupo de Trabalho, no geral.

Ramon Rodrigues - Representante do Ministério da Integração Nacional
Do que vai fazer o diagnóstico e consolidação.

Francisco Iglesias – ASPOAN Nordeste
Para depois nós fazermos a composição dos membros dele, porque ainda vai ter que ter uma composição, montar, não precisa ser necessariamente todo mundo dessa Câmara Técnica.

Ramon Rodrigues - Representante do Ministério da Integração Nacional
Pessoal, alguém vai quer se manifestar para ser Presidente desse grupo? Estou propondo o Francisco Iglesias, todo mundo aprova? Aprovado então e ele montará a equipe e a Relatoria.
Muriel Saragoussi - Diretora do CONAMA
É necessário agora que se definam quais são os membros desse Grupo de Trabalho, eu proponho fazer o grupo é de no máximo sete, ele é composto por Conselheiros ou Representantes e é um grupo, eu gostaria de repente ir aqui para ficar bem claro o que vai fazer, simplesmente o diagnóstico e a consolidação das resoluções que foram apresentadas pelos grupos de trabalho sobre APP.

Romeu Aldigueri - Estado do Ceará
É uma compilação também jurídica, nós temos que ter advogados aí, eu acho que a assessoria da Câmara de Assuntos Jurídicos  deve ser permanente nessa compilação.
Muriel Saragoussi - Diretora do CONAMA
Haverá, sem duvida, o Ministério Público já está se colocando aí.

Ramon Rodrigues - Representante do Ministério da Integração Nacional
Vamos fazer as inscrições, me desculpe.

Silvia Capelli - Ministério Público dos Estados

O Ministério Público dos Estados tem interesse em participar desse Grupo de Trabalho.

Não identificado

O Estado do Ceará e Santa Catarina.

Elizete Siqueira - ANAMMA Nacional

ANAMMA também tem interesse.

Ubiraci Araújo - Instituto Direito por um Planeta Verde

Instituto O Direito por um Planeta Verde tem interesse também em participar do grupo.

Celso Carvalho - Conselheiro Suplente do Ministério das Cidades

Eu queria fazer uma questão, nós teríamos interesse em participar, mas nós não estamos nessa Câmara Técnica. Então o Ministério das cidades...

Ramon Rodrigues - Representante do Ministério da Integração Nacional
Ele queria falar, me perdoe aí, faz tempo...

Não identificado
Eu só queria registrar que um dos problemas pendentes, tanto é que originou um Grupo de Trabalho que é extremamente importante é o problema do universo dos agricultores familiares que estão em áreas de APP geral tanto é que nós fizemos um acordo inclusive para chegar a um consenso mínimo para votar a Resolução em APP geral de que nós trataríamos posteriormente com legislação mais específica à questão do universo dos agricultores familiares. Portanto, a CONTAG quer estar presente nessa discussão e de preferência que nós possamos estar contribuindo com as considerações que esse Grupo de Trabalho está trazendo, especificamente no que diz respeito à Agricultura Familiar e assentamento de Reforma Agrária.

Ramon Rodrigues - Representante do Ministério da Integração Nacional
Bom, a princípio nós temos Ministério Público, ANAMMA, Ceará, Santa Catarina, Instituto O Direito por um Planeta Verde, Ministério das Cidades e CONTAG, ASPOAN.

Sandra Mello - Ministério do Meio Ambiente/SQA

Eu queria fazer um questionamento sobre o objetivo desse grupo que para mim não está claro. Pelo que eu entendi, pelo que foi colocado pela Muriel. Pelo que eu entendi, o objetivo da criação desse grupo é especificamente, quer dizer, não é mexer no teor nem entrar na discussão técnica dessas propostas de Resolução. É apenas fazer uma avaliação do que elas tem, aonde pode estar havendo alguma forma de sombreamento, quer dizer, para montar um panorama, que tipo de problema que está sendo colocado, mais ou menos ter uma noção do tamanho do bicho. Não vai entrar em discutir mérito, certo?
Francisco Iglesias – ASPOAN Nordeste
Conflitos, por exemplo, ele vai mostrar conflitos, identificar os conflitos e aí a Câmara Técnica vai resolver.

Sandra Mello - Ministério do Meio Ambiente/SQA
Só mais um esclarecimento, até para a gente entender, obviamente que a gente tem o maior interesse de estar participando da discussão de APP, mas eu entendo que o desdobramento, eu acho inclusive sabermos qual é o desdobramento do trabalho deste grupo. Só para deixar claro para todos. Então, seria importante deixar claro um prazo de trabalho desse grupo que ele então, como...

Muriel Saragoussi - Diretora do CONAMA
O prazo é seis meses, porque nós temos que separar terminar o de Agricultura Familiar para ter certeza que isso também vai entrar no diagnóstico.

Sandra Mello - Ministério do Meio Ambiente/SQA
Gente, mas isso é muito tempo, temos tanta matéria pronta.

Francisco Iglesias – ASPOAN Nordeste
Me desculpe, que isso não é muito tempo.

Muriel Saragoussi - Diretora do CONAMA
Mas isso é o prazo regimental.

Sandra Mello - Ministério do Meio Ambiente/SQA
É porque a gente está há muito tempo nessa história, Chico, são três anos já de discussão, muita coisa discutida e acordada, negociada em fóruns longos de discussão, bastante amplos. Então, eu acho que tem tanta coisa já pronta e a sociedade esperando por isso. Então, eu acho que realmente mais seis meses só para poder, eu acho que esse trabalho, do que já está aqui, você fazem, eu acho que muito pouco tempo.

Ramon Rodrigues - Representante do Ministério da Integração Nacional
Sandra, nós aqui consensuamos de que nós iríamos esperar a conclusão do grupo lá de Agricultura Familiar e assentamento. Regimentalmente eles têm seis meses para concluir isso. Nada impede que termine antes, está entendendo? Nós poderíamos até reforçar isso, infelizmente nós já votamos esse encaminhamento.

Sandra Mello - Ministério do Meio Ambiente/SQA

Eu entendi que foi votado a constituição do Grupo de Trabalho. Agora, eu não vejo, eu acho que em termos de uma atuação estratégica de governo, eu não vejo porque, estou colocando a minha opinião, eu acho que, acho que o que foi votado foi a constituição desse Grupo de Trabalho, por entender que é um tema importante de ser discutido.

Ramon Rodrigues - Representante do Ministério da Integração Nacional
Mas ela fez uma ressalva e pediu isso e nós concordamos.

Romeu Aldigueri - Estado do Ceará
Eu queria fazer uma consideração para ver se eu estou entendendo bem, porque se for o que eu estou entendendo eu ratificasse palavras da Dra. Sandra que são assuntos de extrema importância, dos mais variados temas, assuntos como APP em área urbana, mineração, agricultura e pecuária, são todos esses e que demandam, o Ministério das Cidades tem interesse, a CONTAG, quer dizer, tem uma série de interesses. Eu acho que nós tínhamos que fazer um esforço hercúleo para resolver isso em menos tempo, ter uma Death line aí, um prazo máximo até porque esse é um Grupo de Trabalho que vai apenas compilar. Se for o caso eu retiro até a presença do Ceará, deixo só um estado Representante de Santa Catarina, porque esse é um Grupo de Trabalho para fazer uma compilação, nós temos que ter assessoria jurídica, advogados da CONJUR, da PROGE, do Ministério Público.

Francisco Iglesias – ASPOAN Nordeste
Não é compilação, nós vamos fazer os conflitos, o que é...

Romeu Aldigueri - Estado do Ceará
É compilação, mas conflitos de origem técnica e jurídica também para trazer ainda para essa Câmara Técnica para deliberar. Então, nós vamos já estabelecer um prazo de seis meses só para o Grupo de Trabalho trazer para o Plenário da Câmara Técnica, nós vamos passar mais de um ano nisso e aí fragiliza muito o Conselho.

Elizete Siqueira - ANAMMA Nacional

A ANAMMA concorda também e propõe um prazo de três meses.

Muriel Saragoussi - Diretora do CONAMA
Eu queria fazer um encaminhamento, eu acho que, nós temos vários problemas que se somam para encurtar esses prazos. O primeiro deles é que o Grupo de Trabalho que vai trabalhar com Agricultura Familiar, tem que ter o prazo para eles trabalharem. Então, eu acho que o prazo deles deve ser menor, então, o prazo deles não deve ser seis meses porque eles já tiveram seis meses. O prazo deles deve seriedade de três meses e a idéia é que na medida em que esse grupo aí está trabalhando, o outro grupo também está, assim que termina esse, ele pega esse material inclui e o até seis meses nos permite compatibilizar, por exemplo, o fato de que nós já temos reunião marcada para todos os dias do mês de junho e todos os dias do mês de julho, e nós temos uma equipe de três pessoas para acompanhar isso. Então, isso torna absolutamente inviável a gente marcar mais dessas reuniões. Então, se a gente faz um prazo menor do que esse, a gente inviabiliza esse grupo de se reunir mais de duas vezes porque obrigatoriamente a não ser que a SQA vá ceder pessoal para gente, então, infelizmente eu sei que a SQA não pode. Então, vamos ter um pouquinho da lógica do funcionamento. As pessoas não estão em Brasília, não têm disponibilidade 100% do tempo delas para isso, há um senso de urgência que todos devem ter e manter em mente. Três meses para o Grupo de Trabalho sobre Agricultura Familiar e outro, no máximo seis meses, é no máximo seis meses com a idéia de que a gente espera que seja menos.

Luiz Vicente Faco - CONTAG

Senhor Presidente, nós da CONTAG concordamos plenamente. Nós tivemos, acho tempo bastante para discutir, nós não conseguimos concluir, até porque regimentalmente tem alguns procedimentos que cabem e cabem inclusive por parte do CONAMA para que essas reuniões aconteçam. Agora, uma coisa eu quero deixar registrado, vamos fazer todo o esforço para que a gente consiga fazer isso em três meses, lembrando que a Resolução do CONAMA de APP geral se trabalhou mais de dois anos para se construir ela, e um problema não foi resolvido e nós conseguimos fazer um consenso e jogar o problema para fora da Resolução para poder resolver depois e esse problema é Agricultura Familiar. Então, não é uma coisa simples assim não. E esse é um problema que a gente tem que resolver porque o problema está acontecendo na ponta. E isso pode, nós estamos tentando trabalhar no sentido de que a gente não altere, não tenha flexibilizar a Resolução em APP a exemplo do que está propondo já o Ceará. Agora, talvez tenham que fazer isso. Então, não é uma coisa assim para resolver não.

Francisco Iglesias – ASPOAN Nordeste
Não, veja bem, eu já acho que já encaminhou. Já está encaminhado.

Ramon Rodrigues - Representante do Ministério da Integração Nacional
Já está encaminhado. Vamos só fechar as instituições que vão fazer parte desse grupo, ASPOAN, Ministério Público, ANAMMA, Santa Catarina, Ceará saiu, Instituto Planeta Verde, Ministério das Cidades e CONTAG. Está certo? Então, o Presidente é o Francisco Iglesias, ele vai definir Relatoria e plano de trabalho, tem o Regimento aí que define essa coisa toda e vai ser repassado para todos evidentemente. Agora, nós vamos para a segunda questão que é a questão do grupo de Agricultura Familiar.
